
 

 
CONDIÇÕES PARTICULARES 
 

Este Contrato de Seguro é constituído pelas presentes CONDIÇÕES PARTICULARES bem como pelas CONDIÇÕES GERAIS e ESPECIAIS 

anexas. 
 

 

RAMO: ACIDENTES PESSOAIS GRUPO - ESCOLAR                      APÓLICE: 100356 /1-2-1 

TOMADOR DO SEGURO: UNIV PORTO-FCNAUP-CIENCIAS NUTRIÇÃO ALIMENTAÇÃO 

MORADA: R DR ROBERTO FRIAS, S/N     CÓDIGO POSTAL: 4200 – 465 PORTO 

LOCAL DE COBRANÇA: R DR ROBERTO FRIAS, S/N               CÓDIGO POSTAL: 4200 – 465 PORTO 

INÍCIO: 01/09/2022   VENCIMENTO: 31/08      DURAÇÃO: ANO E SEGUINTES FORMA DE PAGAMENTO: ANUAL 
  

 

1. ÂMBITO/RISCO: A apólice de acidentes pessoais garante as despesas verificadas no 

exercício das atividades escolar e desportivas, organizadas pelas Entidades 

Constitutivas da Universidade do Porto e ainda, a prática desportiva realizada nas 

instalações desportivas da Universidade do Porto e as atividades de lazer ou 

desportivas autorizadas pela Universidade do Porto, incluindo FADU, EUSA e FAP, bem 

como os estágios em empresas ou outras instituições de ensino. 

2. PESSOAS SEGURAS: Universo de Pessoa Seguras estimado 1390. 

Consideram-se pessoas seguras os estudantes inscritos nas diversas valências; 

diplomados estagiários; docentes, não docentes, externos e utentes, em participação 

de atividades desportivas, organizadas pelo Tomado de Seguro; participantes em 

ações de formação e os candidatos ao ensino superior que realizem provas de pré 

requisitos na e para a faculdade de Desporto da Universidade do Porto. 

3. COBERTURAS/CAPITAIS: 

COBERTURAS CAPITAIS 

MORTE OU INVALIDEZ PERMANENTE                  30.000,00 €  

DESPESAS DE TRATAMENTO                  10.000,00 €  

DESPESAS DE FUNERAL                    7.500,00 €  

RESPONSABILIDADE CIVIL UTENTE                    5.000,00 €  

RESPONSABILIDADE CIVIL ESTABELECIMENTO                  25.000,00 €  

 

4. FRANQUIAS: Não Aplicável 
 

5. PRÉMIO COMERCIAL POR PESSOA SEGURA: 1,46€ 

 
Mais se declara que: 

a) Em caso de sinistro o valor máximo de indemnizações é de 18.000.000,00€, 

independente do número de vítimas que se vierem a verificar; 

b) As garantias da apólice a contratar são válidas em todo o mundo; 

c) Idade limite PS 70 anos; 

 



 

 

d) Ficam ainda garantidos pelo presente contrato os seguintes riscos: 

✓ Danos em próteses e ortóteses em consequência de acidentes sofridos pela pessoa 

segura. 

✓ S ✓  ✓  ✓  ✓  ✓  

✓ Colocação de próteses e ortóteses em consequência de sinistro ocorrido no âmbito 

das atividades garantidas pelo presente contrato. 

            

✓ Distensões musculares e roturas de ligamentos, ainda que por causa externa.             

✓ Episódios de urgência dos estudantes de medicina e medicina dentária, em 

tratamentos efetuados por estes, na despistagem do vírus VIH, assim como os 

utentes; 

            

✓ Fica assegurado o pagamento direto das taxas moderadoras para os casos de 

urgência; 

            

✓ As coberturas mencionadas abrangem as consequências diretas de intoxicação 

provocadas pela ingestão de bebidas ou alimentos adulterados fornecidos pelo 

Tomador do seguro ou sob a sua responsabilidade; 

✓ Verificando-se uma Invalidez o grau de desvalorização da pessoa segura é 

determinado pela Tabela Nacional para Avaliação de Incapacidades Permanentes 

em Direito Civil. Para efeitos desta garantia os pontos considerados pela tabela são 

convertidos em igual percentagem. 

✓ Ficam igualmente garantidos, na cobertura de Responsabilidade Civil, os danos 

causados pelas pessoas seguras do estabelecimento de ensino, entre si, no decurso 

das atividades escolares, até ao limite fixado (RC Cruzada). 

            

e) Ao longo do período de execução dos contratos poderão ser solicitados / realizados 

adicionais à apólice de seguro escolar e desportivo. Os adicionais à apólice visam 

acautelar a inclusão na apólice de um número de pessoas superior ao inicialmente 

previsto. 

f) Contrato isento de custo de Apólice e de Imposto de Selo; 

g) Aos prémios acima indicados acima acresce encargos legais (INEM). 

 
 

Lisboa, 28 de agosto de 2022 

                                                                                        
                                                          


